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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

Resolução nº 1076/2023 - CIB      Goiânia, 23 de novembro de 2023

 
Recomposição de Teto Financeiro para as Unidades e Centros de Alta Complexidade em Oncologia
(UNACON e CACON) no Estado de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, usando das atribuições regimentais que lhe foi
conferida e considerando:

1 – O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre
a organização do Sistema Único de Saúde -SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e
dá outras providências;

2 – A Portaria nº 688/SAES/MS, de 28 de agosto de 2023, que altera a Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de
fevereiro de 2022, para dispor sobre a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia;

3 – A necessidade da garantia da assistência à Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no
Estado de Goiás;

4 – A Resolução nº 820/2023 - CIB, de 05 de julho de 2023, que aprovar o relatório do levantamento de dados sobre a
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia no Estado de Goiás;

5 – Ofício nº 485/2023/DAET/CGAE/DAET/SAES/MS, de 17 de fevereiro de 2023, da Coordenação Geral de Câncer/CGCAN do
Ministério da Saúde, que solicita dados do Estado de Goiás, para a recomposição de teto financeiro do UNACON e CACON.

6 – As discussões na reunião ordinária do Grupo de Trabalho de Atenção à Saúde, da Comissão Intergestores Bipartite – CIB,
realizada em 21 de novembro de 2023.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 22 de novembro de 2023, o levantamento de dados de
produção e financeiros do ano de 2022, sobre a Assistência de Alta Complexidade em Oncologia no Estado de Goiás, conforme
cálculos em anexo.

Art 2° Aprovar os valores para recomposição do teto fnanceiro para as Unidades e Centros de Alta
Complexidade em Oncologia (UNACON e CACON) no Estado de Goiás, município Anápolis, valor R$ 10.189.576,04 (dez milhões,
cento e oitenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis reais e quatro centavos) e município de Goiânia, valor R$ 38.483.287,99
(trinta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos), conforme
abaixo:

Municípios Valor para recomposição do teto

Anápolis R$ 10.189.576,04

Goiânia R$ 38.483.287,99

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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REPRESENTAÇÃO ESTADUAL   REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VENCIO

Secretário de Estado da Saúde  
PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS

 

ANEXOS
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SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 23 dias do mês de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário Externo, em 24/11/2023,
às 11:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALBERTO CUNHA VENCIO, Secretário (a) de Estado, em
27/11/2023, às 15:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 54059544 e o código CRC
EFFD1CC3.

 
SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
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